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ESTADO DO ESPfR ' or1ano 

ITO SANTO 

RESOLUCA 
O No 0006/93 

Dis .. 
poe sobre a Visit .. 

pal de Marechal acao da Câmara Munici 
Fed 1 Floriano-Es ao . Governo 

era em Brasilia -DF. , 

O Presidente da Cãmara M . . 
. ~ un1c1pal de Marechal 

Estado do Espirita Santo, faz sab Flo 
,;aPº' er que os Vereadores apr 
~> PROMULGO a seguinte: OV! 

raJll 
e eu, 

R E S O L U ç A o 

Art. lQ - A Câmara Municipal de Marechal Floriano , 

~stado do Espirí to Santo~ far-se-á representada por uma , delegação 

ie 05 (cinco) Vereadores ; designados pela Mesa Diretora, com anuên

=ia do Plenário' sendo eles os Srs. JOÃO CARLOS LORENZONI' : ' MOACYR 

~LIAS KUSTER, PAULO LOVATTI JUNIOR, LOURIVAL SCHUNK e TARC!SIO A. 

~ORGO, para uma vi si ta ao GOVERNO FEDERAL em Brasília -DF, com o se 

1uinte propósito: 

§ 10 - viabilização de um ônibus escolar junto ao 

Hnistério da Educação; 

§ 20 - viabilização de uma creche escolar para 

;ede do Município de Marechal Floriano, junto ao Ministério do 

~star Social; 

a 

Bem 

§ 30 - viabilização de um gabinete dentãrio, i ~ufibo 
i.o M' . in1stério da Saúde; 

to das 
§ 4Q - viabilização de verba para calçamen 

Uas d ao Ministério . i .• l • dos 
0 Município de Marechal Floriano, junto 

tansportes. 
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.Art. 20 - A referida 
b Comissão f i 

so re as conclusões da . , ca encumbida de apre 
'd d v1s1ta e -

vi a a Cãmara e do Mun· ~ ' m especial •aqueles 
lClpio. 

Paragráfó único _ N 

d 
- o relatõrio 

rtigo' evera demonstrar t d a que faz menção :.io . 
rite a - . o as as des e 

rese d erário publico' conf igurand P sas efetuadas com o 
J:Sº o . o documento -

~~ . da prefeitura. contabil em função 
cai."ª 

dº 

Ar__ t. 30 - As despesas decorrentes 
da execução desta _0 correrao por conta das verbas - . 

l uCª proprias cons· d esº 1 t d igna as no orç_a vigente, e, sup emen a as se necessãrio. 
Jtent0 

Art. 40 - Esta .Rêsolução entra em . 
vigor na data de 

U
blicação, e, revogadas as disposições _ . 

5
ua P em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, 21 de ·. junho 
de 1993. 

João Carlos 

Presidente 

REGISTRADA NA SECRErARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE WlARECHAL FLORIA 

NO, NO LIVRO Nº 2. DE REGISTRO DE RESOLUÇÕES, FL. 6 ·, :V'RENTE E 

VERso, EM 21 DE JUNHO DE 1993, E PUBLICADA NA CÂWiARA MUNICIPAL

DE M!REcHAL FLORIANO EM 21 DE JUNHO DE 199 3 • 

THAÍS D~N DAS CHAGAS 

DIRETORA SCMMF 
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